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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DA
AUTORA.  PERÍODO EM QUE LABOROU COMO
AUXILIAR  DE  ENFERMAGEM.  CONTRATAÇÃO
SEM CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART.
37, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONTRATO
NULO.  PERCEBIMENTO  DE  FÉRIAS,  TERÇO
CONSTITUCIONAL  E  GRATIFICAÇÃO
NATALINA.  DESCABIMENTO.  ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL. PERÍODO EM QUE LABOROU COMO
ASSESSOR  ESPECIAL  NÍVEL  I.  CARGO
COMISSIONADO.  VÍNCULO  ESTATUTÁRIO.
FÉRIAS  E  TERÇO CONSTITUCIONAL.  DIREITOS
ASSEGURADOS  CONSTITUCIONALMENTE.
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PAGAMENTO NÃO DEMONSTRADO. ÔNUS DO
ENTE PÚBLICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 333, II,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
CONSECTÁRIOS  LEGAIS  NOS  MOLDES  DA  LEI
Nº  11.960/2009. REFORMA  DO  DECISUM.
PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO.

- A respeito dos direitos dos servidores contratados
pela Administração Pública, sem observância ao art.
37, II, da Constituição Federal, o Supremo Tribunal
Federal,  após  reconhecer  a  repercussão  geral  da
matéria,  decidiu  que  tais  servidores  fazem  jus
apenas ao percebimento dos salários referentes aos
dias trabalhados e ao depósito do FGTS -  Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço.

-  Sendo  corroborada  a  existência  de  vínculo
estatutário  entre  o  servidor  e  a  Administração
Pública,  a  promovente faz jus  ao percebimento da
das  férias,  acrescidas  do  terço  constitucional,  pois
são  direitos  assegurados  constitucionalmente  e  o
ente  municipal  não  demonstrou  o  efetivo
adimplemento, nos termos do art. 333, II, do Código
de Processo Civil.

- A correção monetária e os juros de mora devem ser
aplicados em consonância com a inteligência da Lei
nº 11.960/2009.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal
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de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover parcialmente o apelo.

Maria  de  Lourdes  Amaral  de  Bulhões ajuizou  a
vertente Ação de Cobrança, em face do Município de Guarabira, ao fundamento de
ter prestado serviços ao ente municipal, na função de técnica de enfermagem, junto a
Secretaria de Saúde da respectiva localidade, entre aos anos de 2005 e 2009, quando
então foi exonerada, tendo logo após sido nomeada para exercer cargo em comissão,
cuja  exoneração  deu-se  em  dezembro  de  2012,  todavia  inobstante  ter  laborado
regularmente durante todo esse período, deixou de perceber algumas verbas salariais
que entende devidas, tais como férias, acrescidas do terço constitucional, bem como o
décimo terceiro salário.

Contestação ofertada pelo  Município de Guarabira,
fls.  19/21,  refutando  os  termos  da  exordial  e,  por  fim,  postulando  pela  total
improcedência dos pedidos.

Impugnação à contestação, fls. 36/39.

O  Juiz  de  Direito  a  quo,  fls.  42/43, julgou
improcedente a pretensão disposta na exordial, nos seguintes termos:

(…)  JULGO  IMPROCEDENTE a  pretensão
deduzida  na  exordial,  deixando  de  condenar  o
município ao pagamento das  verbas postuladas  na
exordial,  tudo de acordo com as disposições  legais
atinentes à matéria.
Sem  custas  e  honorários,  em  face  da  gratuidade
concedida.

Inconformada,  Maria  de  Lourdes  Amaral  de
Bulhões interpôs  APELAÇÃO, fls. 44/47V,  e, nas suas razões, requer a modificação
da sentença, com a consequente condenação do ente municipal ao pagamento das
férias,  acrescidas do terço constitucional, de todo período laborado, a saber,  entre
2005 e 2012, bem como da gratificação natalina, entre os anos de 2005 e 2009, ao
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argumento de que durante três anos, ocupou junto à edilidade, cargo de provimento
em  comissão  de  Assessor  Especial  Nível  II,  ressaltando  ser  devido  também  o
pagamento das verbas perseguidas entre os anos de 2005 e 2009, uma vez que, ainda
que se considere a  irregularidade de  sua contratação nesse  período,  “encontra-se
pacífico na Corte Suprema e neste Egrégio Sodalício o entendimento de que o autor
faz jus aos valores correspondentes às férias, acrescidos do terço constitucional e do
13° do período abrangido”. 

Contrarrazões  ofertadas  pelo  Município  de
Guarabira, fls. 51/53.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O desate da contenda exige em verificar se Maria de
Lourdes  Amaral  de  Bulhões faz  jus  ao  percebimento  das  férias,  acrescidas  do
respectivo terço, de todo período laborado, a saber, de 2005 a dezembro de 2012, bem
como da gratificação natalina, entre os anos de 2005 a abril de 2009.

Compulsando  o  processo,  vislumbro  que  a
promovente laborou para edilidade durante dois períodos, no primeiro, entre os anos
de 2005 e 2009, na função de auxiliar de enfermagem, fls. 10/12,e no segundo, a partir
de maio de 2009 até dezembro de 2012, exercendo o cargo de Assessor Especial Nível
I, fls. 30/33.

Pois bem.

Na  hipótese  vertente,  conforme  se  verifica  da
documentação colacionada aos autos, fls. 10/12, a autora foi contratada entre os anos
de 2005 e 2009, para prestar serviço, na função de auxiliar de enfermagem, junto ao
Município  de  Guarabira,  sem  que  houvesse  a  justificativa  de  necessidade
temporária de excepcional interesse público, o que, por si só, torna seu contrato nulo,
haja vista a inobservância aos dispositivos constitucionais relativos à matéria. 
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Nessa  senda,  a  parte  autora  não  faz  jus  ao
percebimento das férias, acrescidas do respectivo terço, e ao décimo terceiro salário,
isso  porque  o  Supremo  Tribunal  Federal,  no  que  diz  respeito  aos direitos  dos
servidores  contratados  pela  Administração  Pública  sem  prévia  aprovação  em
concurso público, após reconhecer a repercussão geral da matéria,  decidiu que tais
contratações irregulares não geram quaisquer vínculos jurídicos válidos, a não ser
o  direito  ao  percebimento  dos  salários  referentes  aos  dias  trabalhados  e  ao
depósito   FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Eis a ementa do respectivo julgado:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.
CONTRATAÇÃO  DE  PESSOAL  PELA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM  CONCURSO.
NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS  ADMISSÍVEIS
EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:  PAGAMENTO
DE  SALDO  SALARIAL  E  LEVANTAMENTO  DE
FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO
A  TÍTULO  INDENIZATÓRIO.  1.  Conforme
reiteradamente  afirmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal, a Constituição de 1988 reprova severamente
as  contratações  de  pessoal  pela  Administração
Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso
público,  cominando  a  sua  nulidade  e  impondo
sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, § 2º). 2.
No que se refere a empregados,  essas contratações
ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos  jurídicos
válidos, a não ser o direito à percepção dos salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do
art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos  efetuados  no  Fundo  de  Garantia  por
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Tempo de Serviço - FGTS. 3. Recurso extraordinário
desprovido.  (RE  705140,  Relator(a):  Min.  TEORI
ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,  julgado em 28/08/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-217 DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-
11-2014) - destaquei.

Assim,  diante  do  reconhecimento  da  nulidade  do
contrato por inobservância ao art. 37, II,  da Constituição Federal, a recorrente não
possui  direito ao  percebimento  do  décimo  terceiro  e  férias,  acrescidas  do  terço
constitucional, perseguidos na inicial.

Em igual sentido:

APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE
COBRANÇA. FÉRIAS ACRESCIDA DE UM TERÇO,
GRATIFICAÇÃO NATALINA E SALÁRIO RETIDO.
ADMISSÃO SEM PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO.
VIOLAÇÃO  AO  ART.  37  DA  CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.  NULIDADE  DA  CONTRATAÇÃO.
DIREITO  À  PERCEPÇÃO  TÃO  SOMENTE  AO
SALDO  DE  SALÁRIOS  PELOS  SERVIÇOS
PRESTADOS  E  AO  FGTS.  INEXIGIBILIDADE  DE
OUTRAS  VERBAS.  MATÉRIA  APRECIADA  EM
SEDE  DE  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO
SUBMETIDO  AO  REGIME  DE  REPERCUSSÃO
GERAL.  MODIFICAÇÃO  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO  PARCIAL  DOS  RECURSOS.  A
contratação de servidor público após a Constituição
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice em seu art. 37, II e §2º, salvo
quando se tratar de cargo comissionado criado por
Lei  ou  de  temporário,  para  atender  à  necessidade
temporária  de  excepcional  interesse  público.  O
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Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do
recurso extraordinário nº  705.140/RS,  submetido ao
regime  de  repercussão  geral,  firmou  a  orientação
jurisprudencial  no  sentido  de  que  “essas
contratações ilegítimas não geram quaisquer efeitos
jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos
salários  referentes  ao  período  trabalhado  e,  nos
termos  do  art.  19-a  da  Lei  nº  8.036/90,  ao
levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço. FGTS”. (TJPB; Ap-
RN  0027300-08.2010.815.2001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho; DJPB 09/06/2015; Pág. 23).

Por outro lado, verifico que a apelante,  a partir  de
maio  de  2009  até  dezembro  de  2012,  conforme  se  vê  das  fichas  financeiras
colacionadas às fls. 30/33, exerceu cargo em comissão no Município de Guarabira,
sob o permissivo legal contido no inciso II, do art. 37, da Constituição Federal, pelo
que o vínculo jurídico estabelecido entre a servidora e a Administração é de natureza
estatutária, não havendo, assim, que se falar em nulidade contratual.

Nessa senda, caberia à Edilidade, nos termos do art.
333,  II,  do  Código  de  Processo  Civil,  acostar  documentos  hábeis  e  capazes  de
modificar ou extinguir o direito da parte autora em receber as quantias pleiteadas,
posto ser obrigação do ente público comprovar que todas as remunerações foram
pagas  aos  seus  servidores,  na  forma  consagrada  pela  lei,  ou  que  não  houve  a
prestação do serviço alegada, por dispor a Administração de plenas condições para
tal fim, sendo natural, em caso de ação de cobrança ajuizada por servidor, a inversão
do ônus probatório.

Todavia,  conforme  se  verifica  dos  autos,  isso  não
ocorreu, pois os dados constantes das fichas financeiras colacionadas às fls. 30/33,
não  comprovam  o  pagamento  das  férias,  tampouco  do  terço  de  férias,  verbas
perseguidas durante o respectivo período.
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Nesse  trilhar,  é  patente  o  direito  da  apelante  de
perceber  às  férias  acrescidas  do  terço  constitucional,  desde  que  respeitada  a
prescrição quinquenal, porquanto a Constituição Federal, em seu art. 39, § 3º, estende
aos servidores ocupantes de cargo público os direitos constitucionais assegurados no
art.  7º,  dentre os  quais  o  direito  a  gozo de férias  anuais  remuneradas  com, pelo
menos, 1/3 (um terço) excedente ao salário normal.

Sobre  o  tema,  o  seguinte  julgado  do  Superior
Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  FÉRIAS  NÃO  GOZADAS.
ACUMULADAS.  COMPROVAÇÃO  SUFICIENTE
NOS AUTOS. DIREITO PRETENDIDO COM SEDE
CONSTITUCIONAL.  FRUIÇÃO  OU
INDENIZAÇÃO.  VEDAÇÃO  AO
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.  DIREITO LÍQUIDO
E  CERTO.  1.  Cuida-se  de  recurso  ordinário
interposto contra acórdão que denegou a segurança
em  pleito  pela  fruição  do  direito  de  férias
acumuladas  por  servidor  público  estadual.  O
Tribunal  considerou que  inexistia  comprovação  de
que a acumulação de períodos não fruídos ocorreu
em razão do excesso de serviço. 2. Não há falar em
sucedâneo de ação de cobrança, porquanto o que se
pretende  é  o  direito  a  férias  acumuladas,  se  estas
serão convertidas  sem pecúnia,  tal  é  meramente  a
consequência  lógica  da  outorga  do  direito
pretendido.  Precedente:  MS  14681/DF,  Rel.  Min.
Felix Fischer,  Corte Especial,  julgado em 6.10.2010,
DJe  23.11.2010.3.  O  direito  postulado  encontra-se
comprovado,  porquanto  há  parecer  jurídico  que
consigna as férias  acumuladas,  bem como informa
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que estas não foram fruídas em razão do excesso de
serviço  (fls.  18-21).  4.  O  direito  a  férias  encontra
sede  constitucional  no  art.  7º,  XVII,  da  Carta
Magna,  e  não  pode  ser  negado  ao  servidor,  por
força do art. 39, § 3º; não tendo havido o gozo no
período correto, deve ele ser fruído ou indenizado,
em consonância  com a  jurisprudência  do  STF,  já
que vedado o enriquecimento ilícito: AgRg no RE
537.090,  Rel.  Min.Gilmar Mendes,  Segunda Turma,
publicado no DJe em 19.4.2011, Ementvol 2.506-01, p.
88.;  e  AgRg  no  AI  768.313,  Rel.  Min.  Eros  Grau,
Segunda  Turma,  publicado  no  DJe  em  18.12.2009,
Ement vol 2387-16, p.3.108, RT v. 99, n. 894, 2010, p.
132-134,  LEXSTF  v.  32,  n.  373,2010,  p.  147-
151.Recurso  ordinário  provido.  (STJ  -  RMS:  36829
MS  2011/0311592-1,  Relator:  Ministro  Humberto
Martins,  Data  de  Julgamento:  15/05/2012,  T2  -
Segunda Turma, Data de Publicação: DJe 21/05/2012)
- negritei.

Nesse  trilhar,  com  base  nos  fundamentos  aqui
esposados, resta claro que à demandante é devido, durante o período que laborou
para  edilidade  como  Assessor  Especial  Nível  I, a  saber,  entre  abril  de  2009  a
dezembro de 2012, o percebimento das férias, acrescidos do respectivo terço.

De  outra  banda,  em  se  tratando  de  condenação
imposta  à  Fazenda  Pública  para  pagamento  de  verbas  remuneratórias  devidas  a
servidores públicos, os juros de mora e a correção monetária deverão ser calculados,
conforme determina o art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009.

Ante  o  exposto,  DOU PROVIMENTO  PARCIAL
AO APELO, para condenar o ente municipal, ao pagamento das férias, acrescidas do
terço  constitucional,  referentes  aos  períodos  aquisitivos  dos  anos  de  2009/2010,
2010/2011,  2011/2012,  e  proporcionais  do  ano  de  2012,  respeitada  a  prescrição
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quinquenal, acrescidos de  juros de mora e correção monetária, a serem arbitrados
conforme o disposto no art. 1º-F, da Lei nº 11.960/2009.

Por fim, em face da modificação da sentença, inverto
a obrigação de suporte do ônus sucumbencial,  condenando a Fazenda Pública ao
pagamento dos honorários advocatícios, nos moldes do art. 85, § 3º, do Novo Código
de Processo Civil, a serem arbitrados na fase de liquidação de sentença, uma vez que
por  força  do  disposto  no  §4º,  II,  do  citado  diploma legal,  “não  sendo  líquida  a
sentença, a definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente
ocorrerá quando liquidado o julgado”.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Gustavo Leite Urquiza (Juiz de
Direito convocado para substituir o Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho) (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
      Juiz de Direito Convocado 
                    Relator
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